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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃON.O G,3/gg
2aCÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 05/02/1999

PttOCESSO DE RECURSO N.o 1/2473/95 A.I.: 1/340991

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAl\fENTO DE 1a INSTÂNCIA

RECORRIDO: CEARÁ MOTOS LTDA

RELATOR: JOSÉ PAlVA DE FREITAS

EMENTA:
ICMS- i\cusação de creditamento indevido não

comprovada. Ação fiscal Improcedente. Decisão por

unanimidade de votos.

RELATÓRIO:

A empresa supra citada foi acu:;ada de ter se aeditado indevidamente do ICMS,

durante o exercício de 1992, mais precisamente durante os meses de janeiro a dezembro,

embora não dispusesse das primeiras vias das notas fiscais.

Após e1encar os dispositivos infringidos, o autuante sugeriu sanção inserta no art.

767 - TI - "a" do Decreto 21.219/91.

Em teÍnpo hábil a autuada impugnou o feito fiscal, informando que no momento da

fiscalização, as tais notas se encontravam em poder do DETRAN, porém das 16 notas, 07

fi)r~lm devolvidas dentro do prazo estipulado pelos autuantes e que mais 4 notas já foram

devolvidas, faltando apenas 5, que não fora.m encontradas naquela repartição.

A empresa encerra a sua impugnação argüindo a Nulidade da autuação.

Para esclarecer as divergências, foi realizada uma perícia~ ocasião em que foram
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Anexadüs ü:; do~umenlüs redamados - fls. 47/66.

o nobre julgador monocrátk.o, após examinar todas as peças constantes d(,s autos, dê

pronto conduiu que a demanda não tem (~0I110 prosperar, püis as tais primeiras vias

reclamad3s G)ram anexad3s aos aulos, ficando o assunto devidamente esdarecido. E

decidiu-se pela IMPROCEDÊNCIA da ação fiscal.

O ilustre consultor tributário, em seu parecer nO525/9S, (:(lllfirmou 3 decisão tomada

pela Instância Singular, a qU31 ft)i adotada, no p:lrecer nO54/9S, do douto Pro(~urador do

Estado - fls. 76/78.

É o relatório.



VOTO no RELATOR:

Feito o relato, passo a votar.

As nCllsações constantes da pé\-tl basilar, relativas ao ~reditamelltü indevido,

fbmm todas esdareddas pelo contribuinte em sua defesa, como também pela perícia.

Isto posto, e por tudo que dos auto~ ('onata, voto no sentido de c.onhec.er do

recurso oficial interposto, negar-lhe provimento, par •.l o fim de confirmar a decisão de

IMPROCEDÊNCIA da lide, prolatada pela Instância de 1" Grau, nos termos da

Consultori •.i tributál'Ía e em hannonin com o douto Procuradür do Estado.

É o voto.



DECISÃO:
Vistos, disc-utidose examinadüs os presentes autos, em que é re~olTenteCÉLULA

DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA e re~otTidü CEAR..\ MOTOS LTDA

RESOL VEM os membros Da ~a Câmara de Julgamento do Conselho de Re~urgos

Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial interposto, negar-lhe

provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA exarada pela Instância Singular, nos

tennos propostos pelo Conselheiro Relator e de acordo c.om a douta Procuradoria Geral do

Estado.

SALA DA SESSÕES DA 2a cÂMAR..<\ DE JULGAMENTO DO CONSELHO

DE RECURS.OS TRIBUTJ.\RIO~~111 FOl'tnlezn, .1c; de Fe\'er~.ro de 1~99.
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JO$!yPAIVA DE FREITAS
CONSELHEIRO RELA roR

ALBERTO CARDOSO MORENO MAIA
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